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"Reconhece de utl1l.dade pub11ca a Assoc1.açab de
Moradores do Conjunto Habitácional Novo Jardim
Paraíso". ' .

Autor: Vereador SEBASTIÃO DA SILVElRA

'A CÃMARAMUNlCIP!.L DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
ENTANTES LEGAiS,DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE·
LEI: Art. 19 - fica reco~becida de utilidade p~
b 1 ica a Associação de Moradores·'uoConj unto HabT
t'acional Novo :Jardim Paraíso •.. situado. na Rua Ne::·
guio 73, bairro Jardim Paraíso nest~·MJnicípio.

Art. 2Q - Esta Lei entrará enlvigor na data
. de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 28 DE MAIO
DE 1991.
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